
*** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO- VÁRZEAALEGRE~E 
CEP: 63540-000 

OFÍCIO Nº. 026/2022 

GABINETE 11 (JOAQUIM GOMES FIUZA) 
OTONIELJRADV@GMAIL.COM 
(88)9 9742-7461 

Várzea Alegre - CE, 27 de setembro de 2022 

Ilustríssimo Senhor: 

João Lúcio Farias de Oliveira 

Presidente da COGERH - Fortaleza - CE 

Venho pelo presente, dar ciência a -Vossa Senhoria do retorno dado ao 

Poder Legislativo, por parte da COGERH Regional do Crato-CE. Segue em 

anexo, cópia do ofício de nº 021/22, de 18 de agosto, enviado ao órgão acima 

citado, bem como a resposta que obtivemos, conforme cópia do oficio também 

em anexo. Nesse sentido, era esperado alguma atitude ou providência diante 

da denúncia apresentada. Porém, a demanda foi tão somente devolvida a nós. 

Em tempo, informo que acionaremos os demais órgãos, uma vez o 

desinteresse em agir oficializado pela própria COGERH. 

Atenciosamente, 

OTONIEL FIUZA 
VEREADOR 

ALENCAR JÚNIOR 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE-CE 
~i.JA JOSE ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N~ 585 
R.A H!NHO • VARZEA ALEGRE.CE 
CE. : 63540-000 . 

OFÍCIO Nº. 021/2022 

GABINETE 11 (JOAQUIM GOMES FIUZA) 
OTONIELJRAOV@GMAILCOPR 
(88)9 9742-7461 

Várzea Alegre-CE, 18 de agosto de 2022 

Ilustríssimo Senhor: 

Alberto Medeiros de Brito 

Gerente da COGERH - Companhia de Recursos Hídricos - Crato -CE 

Venho pelo presente solicitar a Vossa Senhoria, que sejam 

empreendidas ações no sentido de fiscalizar e coibir a pesca irregular de arpão, 

que tem acontecido no Açude Olho D'água, Várzea Alegre - CE, a exemplo do 

último domingo, dia 15 de agosto de 2022 . 

. 
Atenciosamente, l:. 

-7f 
OTONIEL FIUZA Df ALENCAR JUNIOR 

VERe+DOR 

_r ---



CEARA 
GOVERN O 00 ESTADO 

Ofício nQ 075/2022 - GBS 

Crato, 22 de agosto de 2022 

Exmo. Sr. Vereador: 

Em atendimento ao Ofício nQ 021/2022 da Câmara Municipal de Várzea Alegre 
informo que não é atribuição da COGERH fiscalizar a pesca predatória, pois trata-se de um 
crime ambiental, que deve ser fiscalizado por órgãos ambientais, como: IBAMA, SEMACE, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Várzea Alegre e a Policia Militar Ambiental. 

Saliento que a COGERH poderá caso solicitado oficialmente, ceder barco para operações 
de fiscalização. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos ao inteiro dispor para mais esclarecimentos. 

Cordialmente, 

AI~ e rito 
Gerente Regional da Bacia do Salgado 

Exmo. Sr. Otoniel Fiúza de Alencar Júnior 

MD. Vereador da Câmara Municipal 

Várzea Alegre - CE 
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